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PORTARIA N° 209, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros 
do Comitê Intersetorial do Selo UNICEF do 
município de Encanto/RN. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei 

Orgânica do Município, e 

Considerando a intenção deste município de participar da edição 

2025/2028 do SELO UNICEF; 

Considerando a necessidade de instituição e nomeação dos membros da 

Comissão Intersetorial do SELO UNICEF 2025/2028; 

Considerando ademais, o interesse da administração, resolve: 

Art. 1º - Nomear os membros do Comitê Intersetorial do Selo UNICEF do 

município de Encanto/RN, de acordo com as representações: 

 

1) ARTICULADOR MUNICIPAL DO SELO UNICEF 

Leandro Roberto de Lima Silva 

2) MOBILIZADOR MUNICIPAL DE ADOLESCENTES E JOVENS 

Marcos Vinícius R. de Queiroz 

3) PRESIDENTE DO CMDCA 

Lyandra de Fátima Dias da Silva 

4) MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR 

Luziana Pereira Souza 

Luciana Rodrigues Pereira 

Marciana Augusta da Costa Leite 

5) MOBILIZADOR DO RESULTADO SISTÊMICO 1 

Pollyane Pascale Paiva Oliveira 

6) MOBILIZADOR DO RESULTADO SISTÊMICO 2 

Vângela Maria Damascena 
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7) MOBILIZADOR DO RESULTADO SISTÊMICO 3 

Maria Luany Souza Rocha 

8) MOBILIZADOR DO RESULTADO SISTÊMICO 4 

Arthur Antunes Lima Nascimento 

9) MOBILIZADOR DO RESULTADO SISTÊMICO 5 

Maria da Glória de Carvalho Bessa 

10) MOBILIZADOR DO RESULTADO SISTÊMICO 6 

Rozana Maiara Pereira Silva 

11) CASAL DE ADOLESCENTES DO NUCA 

Rayssa Giovanna Granjeiro Nobre 

Pierre Alexandre Albuquerque Lopes 

12) ÓRGÃOS NA ÁREA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Izabel Cristina de Q. Lima 

Francisco Espedito Diniz 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 


